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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.020/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida a Sr.
ANTONIO SHIRLEY DE MOURA FERNANDES, portador do RG nº
341288199, SSP-CE, CPF nº 960.641.023-49, servidor público
municipal efetivo, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Membro da
Comissão Permanente de Licitação.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.013/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida a Sra.
BARBARA RODRIGUES BEZERRA, portadora do RG nº
2003029070827, SSP-CE, CPF nº 885.104.413-91, servidora do
quadro de pessoal em provimento efetivo, no cargo de Assistente
Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.024/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-5, concedida a Sra.
CARLA NATALINI PASTOR DE SOUZA, portadora do RG nº
20077363005, SSP-CE, CPF nº 060.383.123-07, servidora do quadro
de pessoal de provimento efetivo, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.019/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.
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R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida a Sr.
CARLOS IVAN DE LIMA SILVA, portador do RG nº 2004005033121,
SSP-CE, CPF nº 031.635.533-03, servidor público municipal efetivo,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de Motorista.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.014/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida a Sra.
CICERA VOLUZIA GONCALVES DOS SANTOS ARAUJO, portadora do
RG nº 2003029070827, SSP-CE, CPF nº 885.104.413-91, servidora do
quadro de pessoal em provimento efetivo, no cargo de Assistente
Social, lotada na Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência
Social.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.025/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.
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R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-1, concedida ao Sr.
CICERO DE SOUZA SOBRAL, portador do RG nº 2000099087384,
SSP-CE, CPF nº 011.926.273-85, servidor do quadro de pessoal de
provimento efetivo, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.051/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-2, concedida ao Sr.
CICERO EVERTON DE ARAUJO SENA, portador do RG nº
2002034092975, SSP-CE, CPF nº 023.413.163-28, servidor do quadro
de pessoal de provimento efetivo, ocupante do cargo de Engenheiro
Civil, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura de Cedro-CE.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.023/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
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administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-2, concedida ao Sr.
CICERO JOSE CARVALHO BEZERRA, portador do RG nº
2003014086241, SSP-CE, CPF nº 053.210.283-54, servidor do quadro
de pessoal de provimento efetivo, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, cedido ao Poder Judiciário, lotado na Secretaria de
Vara Única da Comarca de Cedro-CE.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.038/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-5, concedida a Sra.
CLAUDIANY BEZERRA VIANA, portadora do RG nº 332911598, SSP-
CE, CPF nº 005.658.093-26, servidora do quadro de pessoal de
provimento efetivo, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
cedida ao Poder Judiciário, lotada na Secretaria de Vara Única da
Comarca de Cedro-CE.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.026/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

25

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-5, concedida a Sra.
DANIELE BEZERRA SILVA DE LIMA, portadora do RG nº
2000099088941, SSP-CE, CPF nº 005.840.073-70, servidora do
quadro de pessoal de provimento efetivo, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.027/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-5, concedida a Sra.
EDVANIA SOARES MARQUES, portadora do RG nº 2000099084130,
SSP-CE, CPF nº 000.032.093-50, servidora do quadro de pessoal de
provimento efetivo, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.012/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
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Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida a Sra.
ELIZABETE JAIANY RIBEIRO DE SOUZA, portadora do RG nº
2005029090050, SSP-CE, CPF nº 033.502.183-26, servidora do
quadro de pessoal em provimento efetivo, no cargo de Assistente
Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.043/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-1, concedida a Sra.
FRANCISCA ELEIENE DE FREITAS, portadora do RG nº 257752194,
SSP-CE, CPF nº 731.041.243-53, servidora do quadro de pessoal de
provimento efetivo, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.022/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de

25

suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida a Sra.
FRANCISCA FRANCEILDA DA SILVA LIMA, portadora do RG nº
2002005055005, SSP-CE, CPF nº 038.491.463-24, servidora do
quadro de pessoal de provimento efetivo, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.015/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida a Sra.
FRANCISCA FRANCICLEIDE QUEIROGA DE CARVALHO, portadora do
RG nº 58812683, SSP-CE, CPF nº 805.992.304-87, servidora do
quadro de pessoal em provimento efetivo, no cargo de Assistente
Social, lotada na Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência
Social.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.006/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida ao Sr.
FRANCISCO HELDIR DA SILVA, portador do RG nº 48997182, SSP-CE,
CPF nº 852.298.813-72, servidor público municipal efetivo, ocupante
de cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria
Municipal de Infraestrutura.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.016/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-1, concedida ao Sr.
FRANCISCO JONAS OLIVEIRA SOUZA, portador do RG nº 224724792
- SSP/CE, CPF nº 520.117.713-15, servidor público municipal,
ocupante do cargo de Agente de Combate as Endemias, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.017/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

25

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida a Sr.
FRANCISCO RUI BEZERRA VIANA, portador do RG nº 65415283, SSP-
CE, CPF nº 233.940.483-53, servidor público municipal concursado, no
cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de
Administração.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.045/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-1, concedida ao Sr.
GOLDEMBERG BARBOSA CIPRIANO, portador do RG nº
2002029143290 - SSP/CE, CPF nº 018.419.873-95, servidor público
municipal, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.003/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público

25
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Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida a Sr.
GUSTAVO RODRIGUES NETO, portador do RG nº 125861686 SSP-CE,
CPF nº 314.654.713-91, servidor público municipal efetivo, ocupante
do cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.001/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida a Sra.
IDEVANI PEREIRA DE OLIVEIRA, portadora do RG nº 2001029118386,
SSP-CE, CPF nº 009.755.743-96, servidora do quadro de pessoal em
provimento efetivo, no cargo de Assistente Social, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.033/2019 - GAB                             

25

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-5, concedida a Sra.
IRAIDES ELIA DA SILVA, portadora do RG nº 2157361, SSP-CE, CPF
nº 496.008.933-49, servidora do quadro de pessoal de provimento
efetivo, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.009/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida ao Sr. JOAO
ASSIS CRISPIM, portador do RG nº 677962, CPF nº 070.448.013-15,
servidor público municipal, ocupante do cargo de Mecânico, lotado na
Secretaria Municipal de Infraestrutura.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.010/2019 - GAB                             
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Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida ao Sr. JOAO
PAULO DE LIMA, portador do RG nº 2000099077060, SSP-CE, CPF nº
988.581.573-20, servidor público municipal concursado, no cargo de
Guarda Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.046/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-1, concedida ao Sr.
JOATAN VIANA MENDONCA, portador do RG nº 2002002124278,
SSP-CE, CPF nº 013.432.913-99, servidor do quadro de pessoal de
provimento efetivo, ocupante do cargo de Professor de História,
lotado na Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.007/2019 - GAB                             

25

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida ao Sr. JOSE
FERNANDO DA SILVA MOURA, portador do RG nº 2003029181181
SSP-CE, CPF nº 048.500.273-69, servidor público municipal efetivo,
ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria
Municipal de Finanças.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.017/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida a Sr. JOSÉ
ITAMAR CUNHA MONTEIRO, portador do RG nº 99002184116, SSP-
CE, CPF nº 204.219.403-44, servidor público municipal, ocupante do
cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de
Finanças.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.008/2019 - GAB                             
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Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida ao Sr. JOSÉ
KENYS CARVALHO DE SOUZA, portador do RG nº 3377149-99, SSP-
CE, CPF nº 948.222.473-68, servidor público municipal, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Técnicos, lotado na Secretaria Municipal
de Infraestrutura.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.028/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-5, concedida a Sra.
JOSELENA FERNANDES BEZERRA, portadora do RG nº 321286397,
SSP-CE, CPF nº 799.234.533-91, servidora do quadro de pessoal de
provimento efetivo, ocupante do cargo de Atendente de Serviços
Médicos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 25

PORTARIA Nº 1501.034/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-5, concedida a Sra.
JOSIANE BEZERRA FERREIRA, portadora do RG nº 257775894, SSP-
CE, CPF nº 866.191.443-49, servidora do quadro de pessoal de
provimento efetivo, ocupante do cargo de Atendente de Serviços
Médicos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.049/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-2, concedida a Sra.
JULIANA AVELINO DE SENA OLIVEIRA, portadora do RG nº
2008097012935, SSP-CE, CPF nº 078.829.514-47, servidora do
quadro de pessoal de provimento efetivo, ocupante de cargo de
Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal do Trabalho e
Assistência Social.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 25
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PORTARIA Nº 1501.036/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-5, concedida a Sra.
JULIANE SANTOS DA SILVA, portadora do RG nº 20077838739, SSP-
CE, CPF nº 061.419.573-07, servidora do quadro de pessoal de
provimento efetivo, ocupante do cargo de Agente Administrativo,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.029/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-5, concedida a Sra. LUCIA
FERREIRA DE SOUZA, portadora do RG nº 125855286, SSP-CE, CPF
nº 541.188.083-15, servidora do quadro de pessoal de provimento
efetivo, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 25

PORTARIA Nº 1501.030/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-5, concedida a Sra. LUISA
HELENUBIA GONCALVES RODRIGUES, portadora do RG nº
125855286, SSP-CE, CPF nº 541.188.083-15, servidora do quadro de
pessoal de provimento efetivo, ocupante do cargo de Agente
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.035/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-5, concedida a Sra. MARIA
HELENILMA VIEIRA GONCALVES, portadora do RG nº 167877288,
SSP-CE, CPF nº 361.103.533-53, servidora do quadro de pessoal de
provimento efetivo, ocupante do cargo de Atendente de Serviços
Médicos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.031/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-5, concedida a Sra. MARIA
TAIS SILVA DE SOUZA DINIZ, portadora do RG nº 20080120614, SSP-
CE, CPF nº 061.206.703-35, servidora do quadro de pessoal de
provimento efetivo, ocupante do cargo de Agente Administrativo,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.038/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-2, concedida ao Sr.
MAURICIO OTAVIO ANDRE NETO, portador do RG nº 20074387760,
SSP-CE, CPF nº 604.509.703-37, servidor do quadro de pessoal de
provimento efetivo, ocupante do cargo de Agente Administrativo,
lotado na Secretaria Municipal de Cultura.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.054/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-3, concedida ao Sr. NIAGO
ALLAS DE OLIVEIRA LIMA, portador do RG nº 20074365821, SSP-CE,
CPF nº 604.506.763-07, servidor público municipal efetivo, no cargo
de Agente Administrativo, Membro da Comissão Permanente de
Licitação.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.048/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-2, concedida a Sra. PAULA
REJANE COSTA SIEBRA, portadora do RG nº 2447319, SSP-PE, CPF
nº 715.143.684-04, servidora do quadro de pessoal de provimento
efetivo, ocupante de cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria
Municipal Educação.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.047/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-1, concedida ao Sr. PEDRO
GONCALVES DA SILVA NETO, portador do RG nº 322057797, SSP-
CE, CPF nº 664.073.463-04, servidor público municipal efetivo,
ocupante de cargo de Zelador, responsável pelos trabalhos da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.032/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-1, concedida ao Sr. PEDRO
JOSE ALVES ARAUJO, portador do RG nº 2004015001451, SSP-CE,
CPF nº 027.002.673-89, servidor do quadro de pessoal de provimento
efetivo, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.053/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-3, concedida ao Sr.
RAIMUNDO BESERRA MOREIRA, portador do RG nº 333943545, SSP-
CE, CPF nº 262.281.318-00, servidor ocupante do quadro de pessoal
em provimento efetivo, no cargo de motorista, lotado na Secretaria
Municipal de Infraestrutura.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.039/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação à Servidor Público Municipal, e
dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-1, concedida ao Sr.
RAIMUNDO BOSANE GOMES, portador do RG nº 2573382.93 SSP-SP,
CPF nº 78054553-00, servidor público municipal, ocupante do cargo
de Auxiliar Administrativo, lotado no Gabinete do Prefeito.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.050/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-2, concedida ao Sr. REGIS
PAIVA DE ANDRADE VITURINO, portador do RG nº 2005099123179,
SSP-CE, CPF nº 049.691.563-01, servidor do quadro de pessoal de
provimento efetivo, ocupante do cargo de Agente Administrativo, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.005/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida ao Sr.
ROBERVALDO ARAUJO DA SILVA, portador do RG nº 322065397,
SSP-CE, CPF nº 917.260.693-20, servidor público municipal efetivo,
ocupante de cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria
Municipal de Administração.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.022/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida a Sra.
SANDRA CRISTINA MATIAS DE SOUZA, portadora do RG nº
2002005055005, SSP-CE, CPF nº 038.491.463-24, servidora do
quadro de pessoal de provimento efetivo, ocupante do cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.052/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-1, concedida a Sra.
SANDRA REGIA ALVES CORREIA, portadora do RG nº 305463496,
SSP-CE, CPF nº 815.813.603-63, servidora do quadro de pessoal de
provimento efetivo, ocupante do cargo de Agente Administrativo,
cedida ao Poder Judiciário, lotada na Secretaria de Vara Única da
Comarca de Cedro-CE.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ

25
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Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.044/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-1, concedida a Sra.
SIMONE FIRMO DE MORAES ALMEIDA, portadora do RG nº
95029173813, SSP-CE, CPF nº 841.498.093-72, servidora do quadro
de pessoal de provimento efetivo, ocupante do cargo de Enfermeira,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.011/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida a Sra.
SUEYWANNY RIBEIRO ROCHA, portadora do RG nº 2005019005280,
SSP-CE, CPF nº 008.622.043-80, servidora do quadro de pessoal em
provimento efetivo, no cargo de Assistente Social, lotada na
Secretaria Municipal de Assistência Social.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

25

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.041/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-1, concedida ao Sr.
THIALISON GOMES DA SILVA SOUZA, portador do RG nº 561319133
SSP-SP, CPF nº 021.680.203-29, servidor público municipal, ocupante
do cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

25

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.040/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação à Servidor Público Municipal, e
dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-1, concedida, a Sra.
TICIANA LEITE DE SOUZA OLIVEIRA, portador do RG nº 99029139952
- SSP/CE, CPF nº 927.050.903-63, servidora público municipal,
ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria
Municipal de Administração.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

25
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FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.004/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida ao Sr.
VICENTE FERNANDO GONÇALVES FONSECA, portador do RG nº
20076126875, SSP-CE, CPF nº 605.452.733-90, servidor público
municipal concursado, no cargo de Fiscal de Tributos. 

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.018/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida a Sr.
WASHINGTON LUIZ DA SILVA, portador do RG nº 1618753 SSP-PB,
CPF nº 878.853.604-15, servidor público municipal efetivo, ocupante
do cargo de Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria Municipal de
Finanças.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.
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FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA 1501.002/2019 - GAB

    O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, Estado do Ceará, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105 da Lei Orgânica do
Município em pleno exercício do Cargo - LOM,

CONSIDERANDO, Art. 37, Inciso II, da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO, o Edital do concurso nº 001/2014 de 01 de abril de
2014;
CONSIDERANDO, as Leis municipal nº 392/2013 e 395/2013, que cria
cargos no quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Cedro, os cargos
que indica, autoriza a realização de concurso público, define as
normas gerais para o ingresso no serviço público e dá outras
providencias;
CONSIDERANDO, o Edital de convocação nº 002/2014 de 20 de
agosto de 2014;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 090/2000 de 11 de dezembro de
2000, que dispõe sobre o Regime Jurídico e a Lei Municipal nº
091/2000 de 11 de dezembro de 2000, que dispõe sobre o Estatuto do
Servidor e leis complementares;
CONSIDERANDO, o resultado final do Concurso Público, destinado ao
provimento efetivo no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Cedro.

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, o Sr. CELSO EVANGELISTA DA COSTA,
portador do CPF: 037.045.369-70, RG: 200884489-0, para exercer em
caráter efetivo o cargo de COLETADOR DE ANIMAIS, com carga
horária de 40hs semanais, vencimentos de R$ 954,00 (novecentos e
cinquenta e quatro reais), lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS - SEMARH, em virtude de ter sido
aprovado no Concurso Público acima citado, a que se submeteu.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, 
EM 15 DE JANEIRO DE 2019. 

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA 1501.001/2019 - GAB

    O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, Estado do Ceará, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o art. 105 da Lei Orgânica do
Município em pleno exercício do Cargo - LOM,

CONSIDERANDO, Art. 37, Inciso II, da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO, o Edital do concurso nº 001/2014 de 01 de abril de
2014;
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CONSIDERANDO, as Leis municipal nº 392/2013 e 395/2013, que cria
cargos no quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Cedro, os cargos
que indica, autoriza a realização de concurso público, define as
normas gerais para o ingresso no serviço público e dá outras
providencias;
CONSIDERANDO, o Edital de convocação nº 002/2014 de 20 de
agosto de 2014;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 090/2000 de 11 de dezembro de
2000, que dispõe sobre o Regime Jurídico e a Lei Municipal nº
091/2000 de 11 de dezembro de 2000, que dispõe sobre o Estatuto do
Servidor e leis complementares;
CONSIDERANDO, o resultado final do Concurso Público, destinado ao
provimento efetivo no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Cedro.

RESOLVE:

Art. 1º - CONTRATAR, o Sr. VILAILTON DE OLIVEIRA SILVA, portador
do CPF: 055.382.163-65, RG: 2007671865-9, para exercer em caráter
efetivo o cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, com carga horária de 40hs
semanais, vencimentos de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e
quatro reais), lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS -
SEFIN, em virtude de ter sido aprovado no Concurso Público acima
citado, a que se submeteu.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, 
EM 15 DE JANEIRO DE 2019. 

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal

::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.044/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-1, concedida a Sra.
SIMONE FIRMO DE MORAES ALMEIDA, portadora do RG nº
95029173813, SSP-CE, CPF nº 841.498.093-72, servidora do quadro
de pessoal de provimento efetivo, ocupante do cargo de Enfermeira,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.002/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-4, concedida a Sr.
MARCOS ANTONIO DIAS, portador do RG nº 2007042491-2 SSP-CE,
CPF nº 246.934.053-53, servidor público municipal efetivo, ocupante
do cargo de Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria Municipal de
Finanças.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal
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::::::::::::::::::::SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:::::::::::::::::::: 

PORTARIA Nº 1501.042/2019 - GAB                             

Dispõe sobre retirada de gratificação concedida à Servidor Público
Municipal, e dá outras providências.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
Art. 105 e em pleno exercício do cargo.

CONSIDERANDO o art. 62, anexo IV da Lei Municipal 378/2013 de 01
de junho de 2013, que dispõe sobre a nova estrutura funcional
administrativa da Prefeitura Municipal de Cedro.

R E S O L V E:

 Art. 1º - RETIRAR, gratificação símbolo FG-1, concedida ao Sr.
EDUARDO FREITAS VIEIRA, portador do RG nº 98029219567 -
SSP/CE, CPF nº 951.247.053-53, servidor público municipal, ocupante
do cargo de Médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JANEIRO DE 2019.

FRANCISCO NILSON ALVES DINIZ
Prefeito Municipal
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